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Senhora Deputada,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei no 0204.012021,

que "lnstitui o Programa Estadual de Enfrentamento da Violência contra Crianças e

Adolescentes e a Comissão lntersetorial de Enfrentamento à Violência contra Crianças

e Adolescentes", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

-É.-.. ã*íz'L
MarlisdFurtado Arruda Kamos Burger

Coordenadora de Expediente
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Ofício GPS/DU 063112021

Florianópolis, 7 de julho de 2021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0204.012021, que "lnstitui o Programa Estadual de Enfrentamento da Violência

contra Crianças e Adolescentes e a Comissão lntersetorial de Enfrentamento à

Violência contra Crianças e Adolescentes", a fim de obter manifestação sobre a

matéria legislativa em exame.

ALBA

ro Secretário
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Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
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Ofício no 132S|CC-DIAL-GEMAT

Senhor Presidente,
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Florianópolis, 10 de agosto de 2021

4'q 0

o
(

Ríü, .t'.

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS|DUO631|2O21,
encaminho o Parecer no 082121-NUAJ/SEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF),

e o Ofício no 775121, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SDS), ambos contendo
manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0204.012021, que "lnstitui o Programa Estadual de
Enfrentamento da Violência contra Crianças e Adolescentes e a Comissão lntersetorial de
Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes".

Respeitosamente

lvan S. Thiago de Garvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'PortaÍia no 038/202'Í - DOE 21.558
Delegação de @mpetència
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Ofício DITEISEF n. 30312A21 Florianópolis, 15 de julho de 2021

REF.: SCC 1305712021

Senhor Consultor Executivo,

Trata-se de Diligência ao Projeto de Lei n. 204.012021, de origem parlamentar,
que "lnstitui o Programa Estadual de Enfrentamento da Violência contra Crianças e Adolescentes
e a Comissão lntersetorial de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes".

Resumidamente, a proposta impõe diretrizes ao Estado de Santa Catarina com
o objetivo de promover políticas públicas voltadas para a garantia dos direitos humanos da
criança e do adolescente, e protege-los de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, abuso, crueldade e opressão.

O cumprimento dessas diretrizes, de acordo com a minuta, será atingido
mediante o estÍmulo da formação continuada voltada para operadores da área; realização de
materiais e campanhas; desenvolvimento de canais de atendimento; integração entre os atores;
entre outros.

De acordo com o art. 50, os recursos financeiros decorrerão, dentre outros, do
Orçamento Geraldo Estado de Santa Catarína e de suas emendas,

Portanto, num primeiro momento, tendo em vista a tendência a um aumento de
despesa nos órgãos que se relacionam com o assunto - possivelmente SSP, SDS - é imperioso
que esses órgãos se manifestem quanto ao custo-benefício da medida, já que pode envolver
prioridades e critérios técnicos que fogem da alçada desta Diretoria.

Quanto ao possível aumento de despesa, entendemos necessárioíazer alguns
alertas. Em 2020, a pandemia redundou uma perda estimada de receita de aproximadamente
R$ 1 bilhão (meses de abril, maio e junho). Entretanto, o auxílio financeiro da União e a
suspensão das parcelas da dívida pública (Lei Complementar federal n. 17312Q20) aliviaram os
impactos nas contas estaduais.

Em 2021, contudo, o auxílio federal não se repetirá, de forma que os efeitos da
redução de receita serão integralmente absorvidos pelo Estado. Lembramos, ainda, que a Lei
18.055, de 29 de dezembro de2A21, que estima a receita e fixa as despesas para o exercício
financeiro de2O21 (LOA 2021),já prevê em seu art.4o, $ 20, um deficit orçamentário de R$ 1,23
bilhões - o qual será diretamente agravado no caso de frustração de receita. Ademais, há a
necessária alocação de recursos para o enfrentamento da pandemia, e para promover a
recuperação da economia catarinense.

E aÍnda vigora a limitação de despesas primárias correntes de cada
órgão/entidade, conforme o disposto no art. 31 da LDO2A21 (Lei n. 17.96612020), as quais
deverão permanecer em patamares não superiores à variação do IPCA.

E por fim, a Secretaria do Tesouro Nacional vem acompanhando indicador da
capacidade de pagamento dos entes subnacionais, denominado "Capacidade de Pagamento -
CAPAG". O Estado de Santa Catarina, com uma boa política fiscal, melhorou sua classificação
em 2A21, de "C" para "8"; mas para manter os resultados alcançados é prudente persistir na
análise e continuar seguindo a premissa de cautela na elevação de gastos no exercício em curso
e nos exercícios seguintes.

Centro Administrativo do Govemo, Rodovia SC 401, KM 05, no 4.600 - Florianópolis, SC, CEP 88.032-005
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

E vale cítar que a EC n. 109, de 2021, no art. 167-4, instituiu a exigência de
avaliação bimestral da relação entre despesas conentes e receitas correntes (poupança
corrente) dos entes federados, no qual estabelece que a partir do atingimento da proporção de
85%, é facultado ao ente aplicar os mecanismos de ajuste fiscal, que restringem o aumento da
despesa corrente. Na última verificação, realizada em junhol2021, esse indicador para Santa
Catarina foide 88,74o/o - o que denota a necessidade de cautela na assunção de novas despesas
correntes, especialmente aquelas obrigatórias de caráter continuado.

Diante desse contexto, esta Diretoria do Tesouro se posiciona contrária ao
eventual aumento de despesa que poderia advir com a aprovação do PL em comento.

Atenciosamente,

(docu mento assinado dig ital me nte)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Técnico

(docu mento assinado digitalmente)
Arleny Jaqueline Mangrich Pacheco

Diretora do Tesouro Estadual

Centro Administrativo do Govemo - Rodovia SC 401 - KM 05, ne 4.6ffi - Florianópolis, SC, CEP 88.032-005
Fone (4E) 3665-2532 -Êax l48\ 3665-2759
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ËSTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO

Oficio DIOR n" 5012021 Florianópolis, 19 de julho de 2021

Processo: SCC no 1305712021- Consulta sobre o

pedido de diligência ao Projeto de Lei Íro

42A4.012021, que "lnstitui o Programa Estadual de

Enfrentamento da Violência contra Crianças e

Adolescentes e a Comissão lntersetorial de

Enfrentamento à Violôncia contra Crianças e

Adolescentes."

Seúor Consultor,

Trata-se de Diligância ao Projeto de Lei n. 204.A12021, de origem parlamentar, que

"Institui o Programa Estadual de Enfrentamento da Violôncia contra Crianças e Adolescentes

e a Comissão Intersetorial de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes".

A proposta de Lei n.204.A12021 visa impor ao Estado de Santa Catarina a criação do

Programa Estadual e da Comissão Intersetorial que tem como objetivo o enfrentamento à

violência conta Crianças e Adolescentes, e ainda, o estímulo ao enfrentamento à violência

voltado à garantia dos direitos humanos.

De acordo com o projeto de Lei, os recursos para atender Programa e o Conselho serão

arcados pelo Orçamento Geral do Estado, conforme Art.5":

Art. 5o Os recursos financeiros necessários à execução das ações de que trata
o art. 3" decorrerão:

I - do Orçamento Geral do Estado de Santa Catannae de suas emendas;

II - de parcerias púbiico-privadas;

III - de parcerias com o Governo Federal e os Municípios.

Ao senhor

Luiz Henrique da Silva

Centro Administrativo do Govemo - Rodovia SC 401 - KM 05, no 4.600 - 88032-000 - Florianópolìs - SC

Fone (48) 3665-2799 - E-mail: dior@sef.sc.gov.br



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECREÏARIA DE ESTADO DA FMENDA
Dr REToRTA DE eLAN EJAMENïo oRçAMENTÁRro

Consultor Jurídico da SEF

Quanto ao possível aumento de despesa, entendemos que seja imprescindível verificar se o

projeto esta corroborando com a Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF (LC 101/2000),

principalmente em seus Artigos 15 e 16, os quais tratam do aumento de despesas para criação,

expansão ou aperfeiçoamsnto de ação govemamental. Verifica-se que o PL 204.012021 náo

atende aos requisitos da LRF, pois, não está acompanhado da estimativa do impacto

orçamentário e financeiro e a declaração do ordenador de despesas, confomre Art. 16 de LRF,

sendo:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: (Vide ADI 6357)

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva

entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamenlária e Íinanceira com a lei orçamentâria anual e compatibilìdade com

o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

E ainda, verificou-se que o Projeto de Lei confronta ou até mesmo sobrepõem à Lei

Estadual n' 12.53612002 que dispõe sobre o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CEDCA/SC - e adota outras providências, na qual em seu ArL lo regulamenta o

referido Conselho, sendo:

Art. 1o Fica criado o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CEDCA/SC como órgão colegiado de caráter permanente,

vinculado à Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação,

com competência para dispor sobre a definição, a deliberação e o controle das

ações dirigidas à proteção, à defesa e à garantia dos direitos da criança e do

adolescente no âmbito do Estado de Santa Catarina.

Em seu Art. 11, instituiu o Fundo para a Infância e Adolescârcia - FIA, o qual gera

anualmente superávit.

Centro Adminìstrativo do Governo - Rodovia SC 401 - KM 05, no 4.600 - 88032-000 - Florianópolis - SC

Fone (48) 3665-2799 - E-mail: dior@sef.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
D I RETORIA DE PLANEJAMËNTO ORÇAMENTÁRIO

fut. 11. Fica instituído o Fundo pata a Infância e Adolescência - FIA,

vinculado ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CEDCA/SC, nos termos do art. 88, inciso IV, da Lei federal n' 8.069, de 13

dejulho de 1990, sendo a gerência, a execução e o controle contábil do Fundo

de competência da Secretaria de Sstado da Assistência Social, Trabalho e

Habitação."

Diante do exposto, esta Diretcria de Planejamento Orçamentiírio (DIOR/SEF) opina pelo

não prosseguimento da iniciativa parlamentar devido ao possível aumento da despesa, pois, o PL

r1o 204.01202I não atendeu aos requisitos da LC 101/2000(LRF) acima citados e,

complementarmente, aponta uma possível sobreposição de atuação com a Lei Estadual no

12.53612AA2, qrc trata do Fundo para a InÍância e Adolescência-FlA, vinculado ao Conselho

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/SC.

Atenciosamente,

Luiz Selhorst
Diretor de Planej amento Orçamentário

Secretaria de Estado da Fazenda

Centro Administrativo lo Govemo ' Rodovia SC 401 - KM 05, no 4.600 - 88032-000 - Ílorianópolis - SC

Fone (48) 3665-2799 - E-mail: dior@sef.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

PAREGER NO 08212'I,NUAJ/SEF Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 13A57 n021

Assunto: Diligência em Projeto de Lei

Origem: Casa Civil (CC)

Ementa: Diligência acerca do Projeto de Lei no A204.012021 que "lnstituio
Programa Estadual de Enfrentamento da Violência contra Crianças e
Adolescenfes e a Comlssão lntersetorial de Enfrentamento à Violência
contra Crianças e Ádolescenbs". Observância dos apontamentos
realizados pela Diretoria do Tesouro Estadual e pela Diretoria de
Planejamento orçamentário, ambas da secretaria de Estado da Fazenda.

RELATÓRIO

Trata-se de diligência acerca do Projeto de Lei eo 0204.012021 que "lnstitui o Programa
Estadual de Enfrentamento da Vtalência contra Cianças e Adolescenfes e a Comrssão
lntersetorial de Enfrentamento â Violência contra Crianças e AdolescenÍes", oriundo da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício no
1139iCC-DIAL-GEMAT, solicitou a manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) sobre
o PL em questão, a fim de subsidiar a resposta do Senhor Governador do Estado à ALESC.

É o relab do essencial.

FUNDAMENTAçÃO

Ab initio, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe,
incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, naõ tne
competindo, portanto, adentrar nas aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar
aspectos de natu reza eminentemente técn ico-ad min istrativa.

Nos termos do art. 19, S1o, inciso ll, do Decreto Estadual no 2.38212017, que dispõe
sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, a respc,sta à diligência deverá tramitar instruída
com parecer analítico, fundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica ou unidade
de assessoramento jurídico e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da
entidade de administração indireta consultada. Senão vejanos:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado, aos
órgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos pelas comissões
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entidades
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considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.
(Redação dada pelo Decreto no 1.317 , de 20171

S 1o A resposta às diligêncías deverá:

| - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fornecendo aos
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas
suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação,
autarquia, emprêsa pública ou sociedade de economia mista consultada; e
(Redação dada pelo Decreto no 1.317 , de 2017)

lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo lV-A deste
Decreto. (Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2017) (grifo nosso)

Pois bem. Conforme já salientado, o Projeto de Lei no 204.012021, de iniciativa
parlamentar, visa, em síntese, instituir o Programa Estadual de Enfrentamento da Violência contra
Crianças e Adolescentes, com açõês voltadas à proteção dos direitos humanos da criança e do
adolescente, a fim de protegê-los de negligência, discriminação, exploração, violência, abuso,
crueldade e opressão (arts. 10 e 2o), e o Conselho Estadual de Enfrentamento à Violência contra
as Crianças e Adolescentes, incumbindo-o de monitorar e avaÍiar o referido Programa (art. 6") (fls.
o3-11).

Nesse sentido, o pedido de diligência ora em análise busca obter a manifestação da
Secretaria de Estado da Fazenda sobre o PL em questão, tendo em vista a competência da SEF
para manifestar-se sobre assuntos que envolvam repercussão financeira para o erário, nos termos
do art. 36, inciso l, da Lei Complementar Estadual no 74112019.

Assim, diante do teor da proposta, a COJUR da SEF entendeu pertinente o
encaminhamento dos autos à Diretoria do Tesouro Estadual (DITE) e à Diretoria de Planejamento
Orçamentário (DIOR), a fim de colher suas manifestações.

Em resposta, a DITE emitiu o Ofício DITE/SEF no 3A312021 (fls. 13-14), no qual informou,
em síntese, que:

(...) a proposta impõe diretrizes ao Estado de Santa Catarina com o objetivo de
promover políticas públicas voltadas para a garantia dos direitos humanos da
criança e do adolescente, e protege-los de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, abuso, crueldade e opressão.

O cumprimento dessas diretrizes, de acordo com a minuta, será atingido mediante
o estímulo da formação continuada voltada para operadores da área; realização
de materiais e campanhas; desenvolvimento de canais de atendimento; integração
entre os atores; entre outros.

De acordo com o art. 50, os recursos financeiros decorrerão, dentre outros,
do Orçamento Geral do Estado de Santa Catarina e de suas emendas.

Portanto, num primeiro momento, tendo em vista a tendência a um aumento
de despesa nos órgãos que se relacionam com o assunto - possivelmente
SSe SDS - é imperioso que esses órgãos se manifestem quanto ao
custo-benefício da medida, já que pode envolver prioridades e critérios
técnicos que fogem da alçada desta Diretoria.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA,.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

Quanto ao possível aumento de despesa, entendemos necessário Íazer alguns
alertas. Em 2O20, a pandemia redundou uma perda estimada de receita de
aproximadamente R$ 1 bilhão (meses de abril, maio e junho). Entretanto, o auxílio
financeiro da União e a suspensão das parcelas da dívida pública (Lei
Complementar federal n. 1731202A) allviaram os impactos nas contas estaduais.

Em 2O21, contudo, o auxílio federal não se repetirá, de forma gue os efeitos
da redução de receita serão integralmente absorvidos pelo Estado.
Lembramos, ainda, que a Lei 18.055, de 29 de dezembro de 2A21, que estima a
receita e fixa as despesas para o er<ercício linanceiro de 2021 {LOA 20211, já
prevê em seu arl. 40, $ 2o, um deficit orçamentário de R$ 1,23 bilhões - o qual
será diretamente agravado no caso de frustração de receita. Ademais, há a
necessária alocação de recursos para o enfrentamento da pandemia, e para
promover a recuperação da economia catarinense.

E ainda vigora a limitação de despesas primárias correntes de cada
órgãolentidade, conforme o disposto no art. 31 da LDO2O21 (Lei n.
17.96612020), as quais deverão permanecer em patamares não superiores à
variação do IPCA.

E por fim, a Secretaria do Tesouro Nacional vem acompanhando indicador da
capacidade de pagamento dos entes subnacionais, denominado "Capacidade de
Pagamento - CAPAG'. O Estado ds Santa Catarina, com uma boa política
fiscal, melhorou sua classificação em 2A21, de 'G" para .,8,'; mas para
manter os resultados alcançados é prudente persistir na análise e continuar
seguindo a premissa de cautela na elevação de gastos no exercício em
curso e nos exercícios seguintes.

E vale citar que a EC n. 109, de 2J21, no art. 167-A, instituiu a exigência de
avaliação bimestral da relação entre despesas correntes e receitas correntes
(poupança corrente) dos entes federados, no qual estabelece que a partir do
atingimento da proporção de B5%, é facultado ao ente aplicar os mecanismos de
ajuste fiscal, que restringem o aumento da despesa corrente, Na última
verificação, realizada em junho/202í, esse indicador para Santa Catarina
foi de 88,74o/o - o que denota a necessidade de cautela na assunção de novas
despesas correntes, especialmente aquelas obrigatórias de caráter
continuado.

Diante desse contexto, esta Diretoria do Tesouro se posiciona contrária
ao eventual aumento de despesa que poderia advir com a aprovação do pL
em comento. (griÍo nosso)

Observa-se que, inicialmente, a referida Dire*oria orientou que seja consultada a
Secretaria de Segurança Pública (SSP) e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social
(SDS) acerca do PL ora em análise, em razão da pertinência temática e para a avaliação do
custo-benefício da medida, tendo em vista que a prcposta tende a impor um aumento de
despesas.

Em adição, a DITE fez um breve relato acerca da situação das Íinanças públicas no
Estado, apontando as dificuldades enfrentadas em decorrência das medidas de isolamento social
decorrentes da pandemia no novo coronavírus. Ainda, alertou, em síntese,QUe, em2A21, o auxílio
federal que reduziu os impactos da pandemia nas contas estaduais em 2A20 não deve se repetir e
gqe já há a preüsão de déficit orçamentário de R$1,23 bilhões de reais para 2021, segundo a
LOA vigente.

Ainda, a Diretoria em questão menciona que vigora, consoante art. 31 da LDO12021, a
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limitação de despesas primárias correntes de cada órgão/entidade, que deverão permanecer em
patamares não superiores à variação do IPCA.

Ademais, aduz a referida Diretoria que o Estado de Santa Catarina melhorou sua
classiÍicação no indicador denominado "Capacidade de Pagamento - CAPAG", da Secretaria do
Tesouro Nacional, de "C" para "8". Entretanto, para manter os resultados alcançados, deverá
continuar tendo cautela na elevação de gastos.

Em complemento, alertou que o art. 167-A da Constituição Federal (CRFB), o qual restou
incluído pela EC no 10912021, exige a avaliação bimestral pelos entes federados da relação entre
as despesas correntes e receitas correntes e gue, na última verifïcação, realizada em junho de
2021, essa relação já estava no patamar de 88,74Yo. o que demonstra a necessidade de cautela
na assunção de novas despesas correntes, especialmente aquelas obrigatórias de caráter
continuado.

Ao final, posicionou-se a DITE de forma contrária ao eventual aumento de despesa que
pode advir com a aprovação do PL em questão.

Por sua vez, a Diretoria de Planejamento Orçamentário (DIOR) manifestou-se através do
OÍício DIOR no 5Al2O21(fls. 16-18), do qual se extrai os seguintes trechos:

Quanto ao possível aumento de despesa, entendemos que seja imprescindível
verificar se o projeto esta corroborando com a Lei de Responsabilidade Fiscal-
LRF (LC 101/2000), principalmente em seus Artigos 15 e 16, os quais tratam do
aumento de despesas para criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental. Verifica-se que o PL 2O4.O12O21 nâo atende aos requisitos da
LRF, pois, não está acompanhado da estimativa do impacto orçamentário e
financeiro e a declaração do ordenador de despesas, conforme Art. 16 de
LRF (...)

E ainda, verificou-se que o Projeto de Lei confronta ou até mêsmo
sobrepõem à Lei Estadual no 12.53612002 que dispõe sobre o Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - GEDGA/SC - e adota
outras providências, na qual em seu Art. 10 regulamenta o referido Conselho,
sendo:

Art. 10 Fica criado o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CEDCA/SC como órgão colegiado de caráter permanente,
vinculado à Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e
Habitação, com competência para dispor sobre a definição, a deliberação e
o controle das ações dirigidas à proteção, à defesa e à garantia dos direitos
da criança e do adolescente no âmbito do Estado de Santa Catarina.

Em seu AÉ. í1, instituiu o Fundo para a lnfância e Adolescência - FlA, o qual
gera anualm ente su perávit.

Art. 11. Fica instituído o Fundo para a lnfância e Adolescência - FlA,
vinculado ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CEDCfuSC, nos termos do art. 88, inciso lV da Lei federal no 8.069, de 13
de julho de 1990, sendo a gerência, a execução e o controle contábil do
Fundo de competência da Secretaria de Estado da Assistência Social,
Trabalho e Habitação".

Diante do exposto, esta Diretoria de Planejamento Orçamentário (DIOR/SEF)
opina pelo não prosseguimento da iniciativa parlamentar devido ao possível
aumento da despesa, pois, o PL no 204.012021não atendeu aos requisitos da
LC 101/2000 (LRF) acima citados e, complementarmente, aponta uma
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possível sobreposição de atuação com a Lei Estadual no 12.536/2002, que
trata do Fundo para a lnfância e Adolescência-FlA, vinculado ao Gonselho
Estadualdos Direitos da Griança e do Adolescente - GEDCA/SG. (grífo nosso)

Verifica-se que, por sua vez, menciona a DIOR que qualquer ação ou programa que
acarrete aumento de despesa deve respeitar as exigências dos arts. 15 e 16 da Lei Complementar
Federal no 1A112000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Assim, referida Diretoria aduziu que
o PL em questão não atende aos requisitos da LRF, pois desacompanhado de estimativa de
impacto orçamentário e financeiro e de declaraçâo do ordenador de despesas, nos termos do art.
16 da LRF.

Nesse sentido, verifica-se que, a priori, não há indícios de que o projeto em questão se
fez acompanhar das informações previstas na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de2000
(LRF).

Ressalvados os casos previstos no art. 3o da Lei Complementar Federal no 173120201,
qualquer criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de
despesa deverá cumprir os requisitos impostos pelo art. 16 da LRF. Senão vejamos:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

| - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianuale com a lei de diretrizes orçamentárias.

$ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas
no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o
exercício;

ll - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

$ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

t Lei Complementar Federal no 17312020: Art. 30 Durante o estado de calamidade pública decretado para o
enfrentamento da Ccvid-19, além da aplicação do disposto no art. 65 da Lei Complementar no 101, de 2000, ficam
afastadas e dispensdas as disposições da referida Lei Complementar e de outras leis complementares, leis, decretos,
portarias e outros atos normativos que fatem: I - das condições e vedações previstas no art. 14, no inciso ll do caput do
art. 16 e no art. 17 da Lei Complementar no 101, de 2000; ll - dos demais limites e das condições para a realização e o
recebimento de transferências voluntárias. $ 1o O disposto neste artigo: I - aplicar-se-á exclusivamente aos atos de
gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento deste Programa ou de convênios vigentes
durante o estado de calamidades; e ll - não exime seus destinatários, ainda que após o término do período de
calamidade pública deccrrente da pandemia da Covid-19, da observância das obrigaçôes de transparência, controle e
Íiscalização referentes ao referido período, cujn atendimento será objeto de futura veriÍicação pelos órgãos de
fiscalização e controle respectivos, na forma por eles estabelecida. $ 20 Para a assinatura dos aditivos autorizados
nesta Lei Complementar, Íicam dispensados os requisitos legais exigidos para a contratação com a União e a
verificação dos requisitos exigidos pela Lei Complementar no 101, de 2000. (grifo nosso)
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$ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

$ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:

| - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

ll - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o $ 3o do art. 182 da
Constituição. (grifo nosso)

Ainda, tratando-se de despesa obrigatória de caráter continuado, os atos que criarem ou
aumentarem a referida despesa devem ser instruídos com a estimativa prevista no art. 16, inciso l,
da LRF e devem demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. Nos termos do art. 17 da
LRF:

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa conente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para
o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios.

$ ío Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. í6 e
demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. (Vide Lei
Complementar no í76, de 20291

$ 2o Para efeito do atendimento do $ 1o, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo referido no $ 1o do art. 4o, devendo seus
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. (Vide Lei
Complementar no 176, de 2O2A)

$ 3o Para efeito do $ 2o, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração
ou criação de tributo ou contribuição. (Vide Lei Complementar no 176, de 2020)

$ 4o A comprovação referida no $ 2o, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de
diretrizes orçamentárias. (Vide Lei Complementar no 176, de 2020)

$ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no $ 2o, as quais integrarão o instrumento
que a criar ou aumentar. (Vide Lei Complementar no 176, de 2020)

$ 6o O disposto no $ 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X
do art. 37 da Constituição.

$ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado. (grifo nosso)

Dessa forma, conforme se observa, excepcionando-se a ressalva anteriormente
apontada, toda iniciativa de ação governamental que acarrete aumento de despesas deverá ser
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes e de declaração de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a leiorçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e
com a lei de diretrizes orçamentárias (art. 16 da LRF), e, em se tratando de despesa obrigatória
de caráter continuado, deve também atendimento ao art. 17 da LRF, não havendo nos autos,
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entretanto, referidas informações.

Por fim, acrescenta a DIOR que o projeto de lei ora em análise possivelmente confronta
com o que dispõe a Lei Estadual no 12.53612002, que trata sobre o Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA/SC) e que, em seu art. 11, criou o Fundo paraa
lnfância e Adolescência (FlA), o qual gera anualmente superávit e é vinculado ao respectivo
Conselho.

coNcLUsÃo
Ante o exposto, opina-se2 pela observância dos apontamentos levantados pela Diretoria

do Ïesouro Estadual (DITE) e pela Diretoria de Planejamento Orçamentário (DIOR), a fim de que
o referido projeto não induza o desequilíbrio nas contas estaduais.

É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

HELENA SCHUELTER BORGUESAN

Procuradora do Estado

2 Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, "(...) o parecer não vincula a autoridade que tem competência
decisóia, ou seja, aquela a quem cabe praücaro ato administrativofrnal.Trata-se deaÍos diversos-oparecereoato
que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente que opina nunca poderá ser o gue
decide.'(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo.3'1. ed. rev., atual. e ampl. São
Paulo: Atlas, 2017, p. 118)
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Secretário de Estado da Fazenda

[assi n ado d íg ítal me nte]



sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 3Xí Mí D2B
ç

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: Rttb,

"l

z d'

tp ì,

PAULO ELI (CPF: 303.XXX.199-XX) em 2110712021 às 14:44:32
Emitido por: 'SGP-e", emitido emO2104l2O18 - 15:01:52 e válido alé0210412118 - 15:01:52.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-extemo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4)üAwMDEzMDU3XzEzMDY3)QlwMjFfMlgxTTFEMkl= ou o site

https:l/portal,sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 000í305712021e o cód tgo 3X1MíD2B
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANÏA CATARINA
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oFícro cEDcA/sDS ne o6412o2r
scc 13059/2O2L

Florianópolis, 15 de abril de 202t.

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Ofí:io ne 234/2L, que solicita manifestação
do Conselho Estadual dos Díreitos da Criança e do Adolescente - CEDCA, quanto ao pedido de dilígência da

ALESC, contido no Ofício CPS/DL/063112021, informamos que o Plenário do CEDCAse reúne mensalmente
em reuniões ordínárias que seguem calendário pré-aprovado, e a próxima reunião está agendada para o día

23 de julho de2O2L, às 13h30min.

Dessa forma, cabe informar que para ouvír o Conselho, é necessário levar a matéria para a pauta

da reunião plenáría de julho, onde será discutida, deliberada e, após o término da reunião, lavrada ata,
estando esta Coordenadora Geral impossibilitado de se manifestar am nome do Conselho, sem antes levar a

matéría à deliberação do Pleno do CEDCA.

Face à importâncÍa e urgência da matéria, solicitamcs a presença da Consultoria Jurídica na
próxima reunião do CEDCA para que possa colaborar com a elucidação de possíveis dúvidas que possam surgir
no momento da discussão da matéria em questão. O línk para a reunião é meet.google.com/pcs-ymdv-vtg.

Ainda nesse sentido, solicitamos também dilação de prazo para que o Conselho se manifeste
quanto ao Projeto de Lei ne O2O4.O/2021, que "lnstitui o Programa Estadual de Enfrentamento da Violência

contra Crianças e Adolescentes e a Comissão lntersetorial de Enfrentamento à Violência contra Críanças e

Adolescentes".

Sendo o que tínhamos a apresentar, despeço-me, colocando-nos à disposição!

Atenciosamente,

Maristela Cizeski
Coordenadora Geral do CEDCA

(assinado digitalmente)

Excelentíssimo Senhor
Álveno AUGUsro cAsAc RAN DE

Consultor Jurídico da SDS

Florianópolis/SC
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oFícto No 696/21 Florianópolis, 16 de julho de 2A21

Senhor Gerente,

Ïendo por objeto o processo SCC 1305912021, venho por meio deste

encaminhar o pedido de dilação de prazo formalizado pelo Conselho Estadual dos

Direítos da Criança e do Adolescente (CEDCA/SC), por meio do Ofício CEDCA no

06412A21, fl. 04, dos autos.

Com efeito, o pedido de concessão de dilação de prazo, pelo período de

05 (cinco) dias, além do prazo íncialmente concedido, justifica-se pela necessidade de

manifestação do Conselho, que é órgão de deliberação cotegiada, eterá sua próxima

reunião ordinária, no dia 23 de julho de 2021, às 13h30min, oportunidade em que

deliberará sobre a solicitação contida no Projeto de Lei no 0204.A12A21, objeto dos

autos.

Atenciosamente,

Claudinei Marques
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social
(assinado digitalmente)

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Florianópolis - SC
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Processo: SCC 1 3059 12021
lnteressado: Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA
Assunto: Ofício n" 1 1 73/CG-DIAL-GEMAT

DESPACHO

Ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA
providências necessárias.

Ressaltamos que foi concedida a dilação de prazo para manifestação do
Conselho, conforme Ofício no 1 173/CC-DIAL-GEMAT.

FlorianópolÍs, 16 de julho de2O21.

Álison Jucá de Moura
Assessor Especial/Chefe de Gabinete

(assinada digitalmente)
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scc 130s9 /202L

Floríanópolis, 26 de julho de 2O2L.

Senhor Consultor jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao pedido de manifestação do CEDCA quanto
ao Projeto de Lei ns O204.A/2021, que "lnstitui o Programa Estadual de Enfrentamento da Violência contra
Crianças e Adolescentes e a Comissão lntersetorial de Enfrentamento à Violência contra Críanças e
Adolescentes", oriundo da Comissão de Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina (ALESC), comunicamos que a matéria foi ponto de pauta da Reunião Ordinária do plenário do
CEDCA realizada no dia 23 de julho, a partír cjas 13h30min.

Após a apreciação do referido Projeto de Lei durante a ReurÍão Ordinária do Plenário do
CEDCA,, informamos que não será possível anexar a este ofício a ata da reunião, visto que não houve tempo
hábil para lavratura da mesma, então, como a reunião foi transmitida pelo canal da SDS no youtube, toda
discussão e deliberação ocorrida referente ao tema pode ser facilmente consultada e verificada no lÍnk
https:l/www.voutube.com/watch?v=BbwWT2CFZc&t=6ls nos minutos 01:01:20 a 01:36:15.

Assim sendo, cumpre informar que após discussões, com a presença de quórum qualifícado o
CEDCA deliberou que seja marcada uma reunião com a Comissão dos Direitos da Criança e dos Adolescentes
da Assembleia Legislativa, o que já estamos providencíando, com o objetivo de mapear as Leis existentes e
as políticas públicas já instituídas que versam sobre o tema dos direitos da críança e do adolescente, e levar
ao conhecimento dos parlamentares, com o íntuito de criar mecanismos para potencializar as leis e políticas
públicas já existentes, identificando o que aÍnda é necessário realizar para fortalecer o enfrentamento da
violência contra crianças e adolescentes.

Ressaltamos que já existem dispositivos legais como a Constituição Federal, o ECA, as
Resoluções do CONANDA, além das políticas públicas já instituídas e em funcionamento no âmbito da SDS,
como por exemplo, o Programa Criança Protegida em parceria com o Governo Federal, o SUAS com seus
serviços em conjunto com os CRAS e os CREAS, além das próprias iniciativas : ações desenvolvidas por este
conselho que garantem a proteção e os direitos da criança e do adolescente.

Assim, ficou claro aos Conselheiros que o Programa Estadual ce Enfrentamento da Violêncía
contra Crianças e Adolescentes perde seu efeito uma vez que as ações que propõe já existem e estão em
funcionamento.

Sendo o que tínhamos a apresentar, despeço-me, colocando-nos à disposição!

Atenciosar'nente,

Maristela Cizeski
Coordenadora Geral do CEDCA

(assinado digital mente)

Excelentíssimo Senhor
Álvlno AUGUsro cAsAGRANDE
Consultor Jurídico da SDS

Florianópolis - SC
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PARECER no 191121 Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 1305912021
Assunto: Diligência em Projeto de Lei
Origem: Casa Civil (CC)

Ementa: Consulta sobre o pedido de diligência ao
Projeto de Lei no A204.012021, que "lnstitui o Programa
Estadual de Enfrentamento da Violência contra
Críanças e AdolescenÍes e a Comissão lntersetorial de
Enfrentamenta à Violência contra Crianças e
Adolescentes". Manifestação do Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA).
Posicionamento contrário à aprovação.
I nconstitucionalidade.

I - Relatório

Tratam os autos do pedido de análise e parecer oriundo da Diretoria de

Assuntos Legislativos da Casa Civil, encaminhado a esta Pasta por meio do Ofício no

1140|00-DIAL-GEMAT, tendo por fundamento o art. 19, do Decreto no 2.382, de

28.8.2014, e tendo por objeto o pedido de diligência ao Projeto de Leí no A204.012021,

oriundo da Gomissão de Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado de

Santa Catarina (ALESC), que "lnstitui o Programa Estadital de Enfrentamento da

Violência contra Crianças e Adolescenfes e a Comissão lntersetoriat de Enfrentamento

à Violência contra Crianças e Adolescentes".

E o breve relato dos fatos, passemos ao mérito

ll - Fundamentação
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O Pedido de Diligência é disciplinado pelo Regimento lnterno da ALESC

arts. 71, XlV, 178, X, 197, e pelo Decreto no 2.38A2ü4 que, que dispõe sobre o

Sistema de Atos do Processo Legislativo.

Nestes termos, a resposta à diligência deverá tramitar instruída com parecer

analítico, fundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica ou unidade de

assêssoramento jurídíco e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo

dirigente da entidade de administração indireta consultada. Senão vejamos:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão,

no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado,

aos órgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos pelas

comissões parlamentares e, a cítério da DIAL, a outras Secretarias, órgâos ou

entidades considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10

(dez) dias. (Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2017) $ 1o A resposta às

diligências deverá: I - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de

manifestação contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e

objetiva, fomecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de

esclarecer eventuais dúvidas suscitadas; ll - tramitar instruída com parecer

analítico, fundamentado e conclusivo , elaborado pela consultoria jurídica ou

pela unidade de assessoramento jurídico, e referendado pelo titular da

Secretiaria de Estado ou pelo dirigente da Íundação, autarquia, empresa pública

ou sociedade de economia mista consultada; e (Redaçáo dada pelo Decreto no

1.317, de 2017) lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no

Capítulo lV-A deste Decreto. (Redação dada pelo Decreto no 1.317, de2017)

Em se tratando de processo legislativo, caberá à Secretária de Estado do

Desenvolvimento Social a maniíestação acerca da existência ou não de contrariedade

ao interesse público em autógrafo, bem como responder a todos os pedidos de

diligências oriundos pela ALESC, observados o disposto em seu Regimento lntemo e

no Decreto no 2.38212014, não lhe cabendo examinar a constitucionalidade das

proposições, visto tratar-se de competência atribuída à Comissão de Constituição e

Justiça da ALESC e à Procuradoria Geral do Estado - PGE.

O Pedido de Diligência ao Projeto de Lei no 0204.A12021, visa obter a

manifestação desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, órgão estadual

competente para formular e coordenar as políticas estaduais de assistência social,

direitos humanos, migração e segurança alimentar e nutricional, bem como realizar

estudos e elaborar programas habitacionais, nos termos do art. 34, inc. lll e Vlll, da Lei

Complementar no 7 41 12019.

(

Fls

Ruh,
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O referido projeto "lnstitui o Programa Estadual de Enfrentamento da

Violência contra Crianças e Adolescentes e a Comissão lntersetorial de Enfrentamento

à Violência mntra Crianças e Adolescentes".

Diante da pertinência temática esta Consultoria Jurídica encaminhou o

processo ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA),

vinculados a esta Secretaria de Estado, o qual se manifestou às fls. 08, dos autos em

destaque, pela contrariedade à aprovação do Projeto de Lei n" 0178.412021.

Por intermédio do Ofício CEDCA no 065, pâg.21, o Conselho Estadual dos

Direitos da Criança e do Adolescente se manifestou desfavcravelmente ao Projeto de
Lei, conforme se transcreve:

[...] em resposta ao pedido de manifestação do CEDCA quanto ao
Projeto de Lei no O204.012021, que "lnstitui o Programa Estadual de
Enfrentamento da Violência contra Crianças e Adolescentes e a
comissão lntersetorial de Enfrentamento à Violência contra crianças e
Adolescentes", oriundo da Comissão de Finanças e ïributação da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC),
comunicamos que g matéria foi ponto de pauta da Reunião
Ordinária do Plenário do CEDCA realizada no dia 23 de iulho, a
partir das 13h30min.

Após a apreciação do referido Projeto de Lei durante a Reunião
Ordinária do Plenário do CEDCA, informamos que não será possível
anexar a este ofício a ata da reunião, visto que não houve tempo hábil
para lavratura da mesma, então, como a reunião Íoí transmitida pelo
canal da SDS no Youtube, toda discussão e deliberação ocorrida
referente ao tema pode ser facilmente consultada e verificada no link
https://www.youtube.comiwatch?v=BbwWT2CFZc&t=61 s nos minutos
01:01:20 a 01:36:15.

Assim sendo, cumpre informar que após discussões. com a
presenca de quórum qualificado g CEDGA deliberou oue seia
marcada uma reunião com g Comissão dos Direitos da Criança g
dos Adolescentes da Assembleia Leqislativa. o oue j! estamos
providenciando. com g obietivo de mapear as Leis existentes g as
políticas públicas j! instituídas que versam sobre g tema dos
direitos da crianca g do adolescente, e levar ao conhecimento dos
parlamentares, com o intuito de criar mecanismos para potencializar as
leis e políticas públicas já existentes, identificando o que ainda é
necessário realizar para fortalecer o enfreúamento da violência contra
crianças e adolescentes.

Ressaltamos que já existem dispositivos leoais como a
Constituição Federal. o ECA. as Resoluções do CONANDA. além
das políticas públicas ii instituídas e em funcionamento no âmbito
da SDS, como por exemplo, o Proorama Criança proteqida em
parceria com o Governo Federal. o SUAS com sêus servicos em
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Rtlb,

coniunto com os CRAS g os CREAS. além das próprias
g acões desenvolvidas pg este Conselho que sarantem g
protecão g os direitos da criança e do adolescente.

Assím, ficou claro aos Conselheiros que o Prosrama Estadual de
Enfrentamento da Violência contra Criancas e Adolescentes perde

seu efeito g@ g rc as ações que propõe j! existem g estão em
funcionamento.

(Grifou-se)

Como já manifestado, o referido projeto de lei tem como pauta a instituição

do Programa EstaduaÍ de Enfrentamento da Violência contra Crianças e Adolescentes e

a Comissão lntersetorial de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes,

consoante inteligência do art. 1o, do projeto.

Nos termos da manifestação do Conselho Estadual dos Direitos da Criança

e do Adolescente (CEDCA), entendeu-se que o objeto da referida proposição,

fundamentados na Constituição Federal, no ECA, nas Resoluções do CONANDA, já

encontra-se abarcado em políticas públicas já instituídas e em funcionamento no âmbito

desta Secretaria de Estado, como o Programa Criança Protegida, em parceria com o

Governo Federal, o SUAS com seus serviços em conjunto com os CRAS e os CREAS,

além das iniciativas e ações desenvolvidas pelo próprio Conselho, que garantem a

proteção e os direitos da criança e do adolescente.

Nestes termos, esta Pasta se manifesta pela ausência de interesse jurídico

ao prosseguimento da presente proposição legislativa.

Em que pese não fazer parte do escopo inicial desta análise, sem qualquer

pretensão de exaurir a questão, esta Consultoria JurÍdica traz uma breve análise acerca

da juridicidade da referida proposição legislativa.

E bem verdade que o aumento de despesa em leis de origem parlamentar,

por si só, não acaneta inconstitucionalidade por violação à regra de iniciativa privativa

do Chefe do Poder Executivo para deflagrar o processo legislativo relativo às matérias

do art. 61, S 10, da CRFB.

Sobre essa temática, há recente entendimento exarado pelo Egregio

Supremo Tribunal Federal, no Tema no 917 da Repercussão Geral, de que não há

inconstitucionalidade em projeto de lei de iniciativa parlamentar que, embora crie

despesa para a Administração Pública, não trata da estrutura ou atribuição de seus

órgãos, nem do regime jurídico de servidores públicos (art.61, $'to, da CF c/c art.50

$2o, da CE).

No entanto, ante uma superficial análise, infere-se que a presente

prooosicão leoislativa, mais especificamente em seu art. 60, que institui o Conselho
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Estadual de Enfrentamento da Violeência contra Crianças e Adolescentes, invade a

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, por ofensa ao art. S0, S 2 o, Vl e
ao art. 71, I e lV, ambos da Constituição do Estado, porquanto é de iniciativa

privativa do Governador do Estado a proposição de lei que preveja a criação,

extinção de órgãos da administração pública, assim como sua orqanizacão g

funcionamento.

Com efeito, ao criar atribuições a órgãos ou entidades do Governo, na

área de competência de outro Poder, in casu, do Executivo, incorre-se também em

possível violação ao princípio da separação de poderes previsto no art. 2o, da

Constituição Federal, reproduzido por simetria no art. 32, da Constituição

Estadual.

Por derradeiro, a proposição legislativa prevê um aumento de despesas,

implicando em outras violações a outros parâmetros constitucionais diversos das regras

de iniciativa privativa, como o art. 't13 do ADCT, inserida pela Emenda Constitucional no

9512A16, que instituiu o Novo Regime Fiscal.

O Projeto cria despesa obrigatória. O que se entende por despesa

obrigatória? Explica-se.

No âmbito doutrinário, Marcus Abraham, na Lei de Responsabilidade Fiscal

comentada, conceitua despesas obrigatórias como sendo "aquelas que a

Adminístração Pública não pode suspender ou deíxar de pagar". Ou seja, são despesas

que independem de disponibilídade financeíra para serem exigidas. lsso porque a

obrigação a ser cumprida pelo Estado deriva de uma imposição normativa (lei ou ato

administrativo) que precede a sua inclusão na lei orçamentária anual.

No mesmo sentido, o conceito de despesa obrigatória encontra-se disposto

na Lei Complementar no 1UnA00 (Leí de Responsabilidade Fiscal). Senão vejamos:

Art. 17. Consrdera-se obrigatória de caráter continuado a despesa

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícíos.

Reconhecida a criação de despesa obrigatória criada pela proposição

legislativa, importante mencionar os requisitos necessários paÍa a criação dessa

modalidade de gasto. Em sede infraconstitucional, a Leide Responsabilidade Fiscal. em
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seu art. 17, SS 1o e 2o, dispõe sobre o tema e prevê uma série de condicionantes,

exigindo a existêncía de estimativa do seu ímpacto orçamentário e financeiro.

Como já referido anteriormente, o art. 113 do ADCT, que se dirige a todos

os entes federativos, vem reforçar essa exigência. Senão vejamos.

Att. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatoria

ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu

i m p acto orçame ntário e fi n an cei ro.

Embora revestido de louvável e relevante conteúdo, não há nos autos do

processo qualquer referência à inclusão da estimativa do impacto orçamentário, o que

acarreta riscos à sustentabilidade fiscal do Estado.

lll - Conclusão

Ante todo o exposto, informa-se que o Conselho Estadual dos Direitos da

Criança e do Adolescente (CEDCA), concluiu pela contrariedade à aprovação do

Projeto de Lei no A204.A12021, que "lnstitui o Programa Estadual de Enfrentamento da

Violência contra Crianças e Adolescentes e a Comissão lntersetorial de Enfrentamento

à Violência contra Crianças e Adolescentes".

À consideração superÍor

Rafaela Figueiredo Andrade Stochiero
Procuradora do Estado de Santa Catarina
(assinado digitalmente)

w
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o

Senhor Gerente,

Sirvo-me do presente para, em resposta ao Ofício no fl4A|CC-DIAL-

GEMAT (processo digital no SCC 1305912021), proveniente dessa insigne Casa Civil,

referente ao Pedido de Diligência ao Projeto de Lei no 0204.012021, que "lnstitui o

Programa Estadual de Enfrentamento da Violência contra Críanças e AdolescenÍes e a

Comissão lntersetorialde Enfrentamento à Violêncía contra Crianças e AdolescenÍes",

oriundo da Comissão de Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado

de Santa Catarina (ALESC), encaminhar o Ofício CEDCA no 07012021 (pág. 08), e o

Parecer Jurídico no 19112A21 (pág. 09114), os quais corroboro e ratifico por meio

deste.

Atenciosamente,

Glaudinei Marques
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social
(assinado digitalmente)

Senhor
RAFAËL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Florianópolis - SC
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
fnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL.10204.012021 para o Senhor Deputado Silvio Dreveck, para exarar relatório
conforme prazo reg imental.

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2021
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